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Foi uma longa luta, mas o direito à contagem
especial de tempo foi garantido pela Justiça. O Mi-
nistério Público, autor de ação contra a Universida-
de, é verdade pode ainda recorrer, mas a sentença
dada em 22 de agosto de 2002, reafirma a autorida-
de dos Estatutos da Unicamp, reconhecendo a auto-
nomia do Conselho Universitário para legislar sobre
o assunto. E mais, entrando no mérito da questão,
afirma categoricamente que o disposto no Artigo
38 e na Emenda 01 do Esunicamp “em nada afe-
ta a moralidade administrativa, nada há a repa-
rar nos comandos ora inquinados, posto legíti-
mos e adequados para o estímulo à pesquisa,
além de alçarem como máxima institucional a
ética dos princípios e não a dos resultados buro-
cráticos ou equações econômicas de duvidosa
eficácia para o futuro e bem estar da Nação.”

Desde o início, nos batemos por três questões:
a autonomia universitária, o respeito à
institucionalidade e a defesa de direitos dos docen-
tes, repentinamente transformados em privilegiados
e infratores da legalidade e da moralidade.

Foi uma longa e árdua luta. Docentes reuni-
ram-se e sustentaram esta luta: a presença nas reuni-
ões e assembléias da Adunicamp mostraram a força
de sua vontade política. Buscamos apoio no parecer
do renomado jurista Celso Bastos. O Consu, auto-
convocado por parte de seus membros, decidiu re-
vogar o Artigo 38 e a Emenda 01, por considerá-los
desatualizados, preservando, porém, os direitos ad-
quiridos dos docentes que ingressaram na Unicamp
até 15 de dezembro de 1998.

Em função do conflito entre a Administração
Central da Universidade e a comunidade acadêmi-
ca, a Adunicamp julgou necessário colocar sua as-
sessoria jurídica em cena, para defender os direitos e
a dignidade dos docentes da Unicamp e do próprio
Conselho Universitário, solicitando que fosse aceita
como litisconsorte no processo. Afinal, quem iria de-
fender a autonomia universitária e os docentes en-
volvidos?

Todas estas ações se pautaram pelos mesmos
princípios: a defesa da autonomia universitária e o
respeito à institucionalidade.

Os docentes ganharam o respeito aos seus di-
reitos e a institucionalidade foi reafirmada, mas, de
fato, a grande vitoriosa foi a autonomia universitá-
ria.

Mais uma vez, a atuação política mostra-se
como o caminho mais legítimo para a defesa de prin-
cípios. Isto foi reconhecido pelo Juiz, em sua sen-
tença, ao afirmar: “Quanto ao pedido de assistên-
cia, inegável o interesse jurídico da ASSOCIAÇÃO,
posto suportar ou não as conseqüências da decisão
definitiva nestes autos, daí ser imperativo reconhe-
cer-lhe o direito ora perseguido, admitindo-se-a nos
autos”.

Em síntese, em que se baseia o juiz para con-
siderar improcedentes os pedidos iniciais? Na tese
da autonomia universitária, bandeira levantada por
nós desde o início desta longa, árdua e vitoriosa luta!
E no reconhecimento de que a postura da Adunicamp
deve ser respeitada e lhe dá o direito de defender os
docentes e a própria Unicamp.
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Participantes: Luiz Carlos Gonçalves Lucas; o coordenador do Fórum
das Seis, professor Ciro Teixeira Correia; o diretor do Sindicato dos
Trabalhadores da Unicamp, João Raimundo de Souza; e o coordenador
do DCE-Unicamp, Mateus Camargo Pereira.

Dia 28 de agosto de 2002 ̀ as 18 horas no auditório da Adunicamp

Debate: Debate: Debate: Debate: Debate: “O papel das entidades representativas de
docentes”
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1. Em 5/1/99, em plenas férias, o Prof.
Hermano Tavares, Reitor da Unicamp, encaminha
ofício à DGRH, sustando imediatamente qualquer
contagem de tempo baseada no Artigo 38 e na
Emenda 01 dos Estatutos da Unicamp. Assim, a
reitoria revoga uma disposição do Esunicamp sem
consulta ao Consu.

2. A Adunicamp toma conhecimento do
fato e lança o Boletim nº 10, de 25/3/99,
alertando sobre os perigos e convocando uma reu-
nião para discutir o assunto no dia 30 de março.

3. O Gabinete do Reitor lança nota de
esclarecimento em 29/3/99, em que afirma que,
até então, vigorara na Unicamp uma aplicação elás-
tica e ilegal, por uma interpretação ampla e sem
amparo nas normas universitárias e na legislação
em vigor.

4. A Adunicamp responde à nota da rei-
toria, em seu Boletim nº13, de 26/4/99, reiteran-
do que a medida do Reitor retira direitos reconhe-
cidos dos docentes e enfatiza a gravidade do fato
de um ofício do Reitor pretender revogar disposi-
ções estabelecidas pelo Conselho Universitário.

5. A Assembléia Geral de Docentes da
Adunicamp, realizada em 29/4/99, aprova a pro-
posta de solicitar parecer ao Prof. Celso Bastos.

6. Em 28/6/99, a Adunicamp publica o
Caderno Especial “Direito dos docentes e auto-
nomia universitária”, com a íntegra do parecer do
Prof. Celso Bastos.

7. O Reitor solicita parecer à Procurado-
ria Geral do Estado. Ignorando a autonomia uni-
versitária, a parecerista responde sobre a possibi-
lidade de contagem do referido tempo para fins
de aposentadoria: “Não, se a Unicamp não estiver
expressamente autorizada por lei a fazê-lo.”

8. No Boletim nº 31, de 8/11/99, a
Adunicamp alerta sobre a crise institucional
desencadeada pela reitoria.

9. Em Boletim Especial de 30/11/99, a
Adunicamp analisa a guerra de pareceres

desencadeada e a previsível opção do Reitor por
aquele que sustenta sua posição inicial, imutável.

10. Os representantes docentes no Consu
desencadeiam a auto-convocação do Conselho
para discutir o assunto - fato inédito na Unicamp.

11. O jornalista Élio Gaspari publica”no
jornal Folha de São Paulo, em 13 de agosto de
2000, texto intitulado “A boca-rica das aposenta-
dorias da Unicamp”, que desqualifica moralmen-
te os docentes da universidade e sua associação,
a Adunicamp.

12. O Consu decide, em sua reunião auto-
convocada de 28 de novembro de 2000, revogar
o Artigo 38 e a Emenda 01 do Esunicamp, com o
cuidado de preservar os direitos adquiridos dos
docentes que ingressaram na Unicamp até 15 de
dezembro de 1998.

13. O Unicamp Fatos “de 18/12/2000 pu-
blica texto intitulado “Aposentadoria: mantida me-
dida considerada inconstitucional”, criticando a
decisão do Consu. Ao afirmar que “Tal decisão
colocaria a Universidade numa situação de fragi-
lidade jurídica frente a eventuais contestações
como a proposição de ação popular ou ação do
Ministério Público” deixa implícita sua decisão de
não executar as deliberações do Consu, máxima
instância decisória da universidade.

14.  Em dezembro de 2000, o Promotor de
Justiça de Campinas entra com ação contra a for-
ma de contagem de tempo de serviço em vigor na
Unicamp.

15. A Adunicamp solicita o direito de atu-
ar como litisconsorte no processo, por considerar
que a Administração Central da Unicamp mostra-
va-se pouco comprometida com o princípio cons-
titucional da autonomia universitária e a prima-
zia das decisões do Consu.

16. O Juiz de Direito Cássio Modenesi
Barbosa profere a sentença, admitindo a
Adunicamp como assistente no processo e consi-
derando improcedentes os pedidos iniciais.
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